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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS

 LEI N.º 7.777 DE 18 DE ABRIL DE 2022
                                         
 Dispõe sobre a criação e implantação de
 Ronda Escolar externa no município de

                                                          Araxá e dá outras providências


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado, no Município de Araxá, o projeto “RONDA ESCOLAR”.

Art. 2º. O projeto “RONDA ESCOLAR” consiste na presença externa de equipe da Secretaria Municipal de Segurança Urbana nas escolas públicas e privadas do município de Araxá. 
Art. 3º. O projeto de que trata esta lei será desenvolvido pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana de Araxá, em todas as escolas de ensino regular do município, com o objetivo de:
I – Manter a ordem e a segurança dos alunos, professores, funcionários e do público em geral frequentador das unidades de ensino.
II – Promover a conscientização das crianças e adolescentes quanto aos perigos que rondam as portas das escolas, principalmente através de indivíduos na tentativa de indução à criminalidade.
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Segurança Pública em parceria com a Secretaria Municipal de Educação deverá oferecer palestras e debates sobre os temas que envolvem a segurança, bem como os direitos e os deveres de cada cidadão.
Art. 5º. A RONDA ESCOLAR dará cobertura principalmente nos horários de entrada, intervalo e saída, dos alunos.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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